PARECER JURÍDICO
SÚMULA: Projeto de Lei nº 15/2012. Dispõe sobre alterações na Lei nº 2.196, de 19.06.2008 (Lei de Uso e Ocupação do Solo).






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para dispor sobre alterações na Lei nº 2.196, de 19.06.2008 (Lei de Uso e Ocupação do Solo).






No dizer de José Carlos Vaz
Consultora: Raquel Rolnik, “ao elaborar leis de uso e ocupação do solo, deve ser democratizar o acesso à terra e à qualidade de vida”.






Não se nega que a legislação de uso e ocupação do solo é fundamental para a vida urbana, por normatizar as construções e definir o que pode ser feito em cada terreno particular, interfere na forma da cidade e também em sua economia, resultando daí, impacto econômico na distribuição de oportunidades imobiliárias, com resultados práticos favoráveis ou desfavoráveis aos proprietários urbanos, de acordo com a localização dos seus lotes.





Os dirigentes políticos têm por obrigação manter uma legislação sempre voltada para a totalidade, a fim de diminuir as desigualdades existentes na cidade. Um governo comprometido com a promoção da cidadania e da qualidade de vida não pode se permitir conviver com uma legislação de uso e ocupação do solo que não prima por esses objetivos, sob pena de estimular o crescimento das desigualdades sociais enquanto o capital imobiliário se apropria dos destinos da cidade.






O instrumento técnico-jurídico central da gestão do espaço urbano é o Plano Diretor, que define as grandes diretrizes urbanísticas. Tradicionalmente, estas diretrizes incluem normas para o adensamento, expansão territorial, definição de zonas de uso do solo e redes de infra-estrutura. 





Obviamente a legislação é dinâmica e deve refletir os anseios da sociedade à medida que o adensamento populacional exige a demanda pela preservação de recursos naturais, podendo citar como exemplos a necessidade de aumentar o percentual de permeabilização, para evitar enchentes, etc., e de recursos antrópicos, visando dar maior segurança das pessoas, ante a grande onda de violência e assaltos existentes atualmente. Exemplos esses que, no passado, nem se cogitava, mas que hoje são imprescindíveis, tudo isso gerando conflitos de interesse. Em última análise, ela deve ser pautada para ampliar aos cidadãos a democratização do acesso á moradia e à qualidade de vida nos padrões atuais.






O que não pode acontecer é a legislação do uso e ocupação do solo ser utilizada para atender interesses de uns tantos privilegiados, em detrimento do coletivo, acentuando as desigualdades existentes na cidade e permitindo a especulação imobiliária que visa puramente atender aos interesses de poucos grupos que detém o poder do capital.





Lamentavelmente, em Cambé não existia boa vontade na modernização desse importante instrumento técnico-jurídico, e os dirigentes políticos sempre se prenderam a um Plano Diretor vetusto e ultrapassado, distante do dia-a-dia das pessoas, que não atendia aos reclamos de praticidade e segurança, sem se esquecer do conforto e da beleza.






Essa teimosia dos dirigentes políticos criou, ao longo do tempo, uma situação perversa e excludente com o surgimento de monopólios fundiários, enriquecendo ainda mais aqueles que dispunham do poder aquisitivo maior. Tanto é verdade que apenas a uns poucos abastados foi permitido a construção de prédios no centro histórico da cidade aumentando ainda mais os seus ganhos.





Felizmente, o mandatário atual não pensa assim e o presente projeto de lei foi editado sob os auspícios de uma mentalidade progressista e renovadora, capaz de atender as reivindicações de uma parcela maior da população evolvida, sem prejuízo das exigências técnicas que a matéria exige.





A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que instituiu o Estatuto das Cidades dispõe:

“Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.
§ 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos”(grifamos).





O projeto é legal, opino pela sua aprovação.






Cambé, 29 de fevereiro de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

